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•PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL nQ 70/58

CRIA A ORDEM DO éITO EDUCACIONAL DA
CIDADE DE NOVO HAMBURGO E DÁ OurRAS -DISPOSIçõES.

J
O ffiEFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: ,r- ~~

Faço saber que o Poder Legislativo decretóu e eu sancionoa seguinte Lei:
Art. lQ ••Fica instituida a "Ordem do Mé'rito Educacional-

da Cidade de Novo Hamburgo" a ser conf~rida aos que se distingui-rem por serviços relevantes Prestados a educação e ao ensino.
Art. 2Q - A ordem compreender~'dois quadros: a) educadozesnovohamburgueses; b) educadores brasileiros e estrangeiros.
Art. 3Q,- As admissões ao quadro de Educadores Novohambu.gueses dependera de decreto do Executivo, depois de ouvido o'Con-selho Municipal de Educação e Cultura.
Art. 4Q - Para ser admitido na Ordem, dev~ o candidato _

ter prestado mais de 15 (quinze) anos de serviço a educação, sem-qualquer nota desabonadora. "
N Art, 5Q •• D~ dois em dois anos, at: 31 de agôsto, escolh~-se-ao no maxi~o tres nomes para ingresso na Ordem, sendo feita _

a entrega da laurea, solenemente, a15 de outubro, dia do profes-sor. . ,
Art. 6Q - Em caracter excepcional, podera o prefeito dis-tinguir com a láurea de que trata a presente lei os educadores _

brasileiros e estrangeiros de reconhecida capacidade que tenham .eali-zado obra duradoura e que vieram em visita a Novo Hamburgo.
Art. 7Q - Caso o número de candidatos seja maior que o devagas, ~erao preferencia, sucessiv~mente: a) o que tiver obtido o

maior numero de votos; bJ o que, ha mais tempo, se dedica ao ser-viço da educação; c) o mais velho~
, Art. 8Q - Os educadores que forem agraciados com a "Ordem

do Merito Educacional da Cidade de Novo Hamburgo" terão seus nomesinscritos em livro especial e receberão diplomas.,Art. 9Q - A cada laureado sera entregue uma medalha, min~tura e rosetas. .
Art.10Q - O executivo reg~.\amentará a presente lei dentrode 60 (sessenta) dias e determinara a forma das medalhas e respe,&tivas rosetas.
Art.llQ - Para atender as despesas co~ a execução desta _

lei, fica aberto na contadoria municipal o credito especial de _
(tt30.000,90 ( trinta mil cruzeiros ), a ser coberto mediante opeJ:açao de credito.
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Art. 12Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrárioo

GABINETE DO FREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO •.aos cinco
( 5 ) dias do mês de maio do ano.de mil novecentos e cincoenta e
oito ( 1958 ).

Registre-se e Fublique-se

~~_'1' --~
-Bel.PARAHIM PINHE O MACHADO LUSTOSA . ~~
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